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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N° 098/2013, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013.
INSTITUI ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL A ÁREA QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

                      Art. 1° Fica declarada como Zona Especial de Interesse Social, destinada para realização de Parcelamento do Solo e construção de Loteamento Social denominado “Loteamento Oliveirão”, a área de terras do imóvel Matricula n° 12.762 do Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de São Pedro do Sul.

                       Art. 2º A área descrita no Art. 1.º é destinada à realização de Parcelamento do Solo onde serão disponibilizados terrenos de no mínimo 250,00 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e edificadas moradias de, no mínimo, 42,00m² (quarenta e dois metros quadrados) para construção de residências familiares pelo Programa Habitacional “Minha Casa, Minha Vida”   ou outro que vier a substituí-lo.

                      Parágrafo Único Os terrenos com casas, de que trata o caput deste Artigo, terão destinação exclusiva para moradia própria da família e serão individualizados, sendo vedado o remembramento pelo período de 10 (dez) anos.

Art. 3º Os terrenos serão destinados para população com renda de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) e ficarão sujeitos às regras específicas da Lei de Parcelamento do Solo do Município de São Pedro do Sul.

Parágrafo único. O cadastro dos beneficiados com os terrenos no Loteamento a ser aprovado deve ser disposto no Cadastro Único da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Ação Social (Cadúnico-MDS), para inclusão no cadastro habitacional do Município.

Art. 4° É aplicável ao referido Loteamento as isenções de impostos previstas em Leis Municipais.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta da Lei Orçamentária Anual prevista na Lei Municipal nº  a Lei Municipal n° 2258, de 27 de novembro de 2012.. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.

                        Ary Otávio Canabarrro dos Santos                Regeane Terezinha Simon Lampert,             
               Secretário Municipal do Planejamento.                            Procuradora Municipal.

 JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 098/2013.

Exmos. Srs. Vereadores, Exmas. Sras. Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha, para deliberação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 098/2013, de 04 de outubro de 2013, que “INSITUI ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL A ÁREA QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS”. 
Trata o presente Projeto de Lei de atender à Lei Federal que prevê regras para novos loteamentos populares, este em especial por destinar-se a habitação popular em Zona Especial de Interesse Social, as chamadas ZEIS.

A idéia básica do instrumento da ZEIS é incluir no zoneamento do Município uma categoria que permita, mediante um plano específico de urbanização, estabelecer padrões urbanísticos próprios para determinadas ocupações, sendo que no Município de São Pedro do Sul pretendemos incluir nesta categoria a área de   que se encontra no imóvel Matricula n° 12.762 no Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de São Pedro do Sul, e que popularmente é conhecida como Oliveirão.

Com a aprovação do presente Projeto de Lei, estamos autorizando a constituição de um loteamento, com terrenos em condições especiais, em metragem inferior ao estabelecido no Código de Posturas para edificações normais, sendo, portanto, autorizado o fracionamento em dimensões inferiores com o fito de possibilitarmos que se deflagrem ainda a elaboração de projeto elétrico pela empresa concessionária, dando impulso à execução de infra-estrutura urbana, tudo para que possamos deflagrar as edificações com estímulo à regularização fundiária.

     Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos as Secretarias Municipais do Planejamento e de Obras e Trânsito disposição para quaisquer esclarecimentos acerca da matéria,  

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.

